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Oílcio n" 24112023 Dom Pedro de AlcrintaralRS, em 20 de novembro de 2023

Excelentissima Sra. Presidente:

Comunico a Vossa Excelência que, oos termos do AÍ. 78, § I ' e an. 93. lV.

ambos da Lei Orgânica Municipl, decidi VETAR, em razão de inconstitucionalidade, o

Projeto de Lei n' 2.24612021, de l4llll2023. qtre "ALTERA A LEI MT NICIPAL N' 560/05.

DE 14102/2005"', visto que o texto originalmente enviado a esta Câsa Legislaúva sofreu

modificaçôes em sua essência por emenda modificativa âpresentâdâ pelo Vereador Deleon

Hahn Silveira em materia cuja competência de pmpositura de lei cabe exclusivamente ao

Poder Executivo.

hacamos quê o veto e stus razões eÍrconuam-§€ em pcça anexa ao pÍe§ente

oficio.

Sem mais paJa o momento, subscrevendo'nos como apreço e distinta

consideraçâo.

Aterrciosamente.

/k"/"-,í?k-'
Alerendre Model Eveldt

Pretbito MuniciPal

Exma. Sra..

LUCÉLI LUMERTZ LENTZ TRAJANO'

Presidente do Poder Legislativo Municipal.

Dom Pedro de Alcantara/RS.
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VETO N" 0t/202-1

Senhores Vertadores (as):

Em confonnidade com o disposro no art. 7g da t-ei Orgânica do Município.
apre§enro VETO TOTAL ao projero de Lei no 2.2%nm3.de l4.l1.2023, que ..ALTERA A
LEI MLTNICIPAL N" 5ó0/05. DE I4/O2N(f/5-.

RAZÔES E JI-iSTTFICATIVAS IX) vt]To

Apresenrâmos VETO TOTAL ao de l.ei n,2.246e023, em razão desse sofrer de

vício de iniciariva. sendo, poíaÍlro, inconsrirucional e contrário a Lei orgânica do Municipio
pelas razões a seguir exposlas:

A função legislativa da Gânura de Vereadores é, notadamcnte, tipica e ampla.

poÉm rcsidual, atingindo as matérias que nào foram rcservadas, expÍessa e privativarnente. à

iniciativa do Chefe do Poder Executivo.

Qualquer especie normativa editads em desrespeito ao processo legislativo. mais

especilicamente, inobservalo aquele qw detém o poder de iniciativa legistativa para

daerminado assunto, apresentrrá Ílagrante vício de inconstitr.rcionalidade.

No caso em tela. o Projeto de lei encaminhado pekr Executivo Municipal reve a

sua redação alterada por emcnda modiÍicaliva que alterou o valor proposto para remuneraçâo

da Conselheiras Tutelares do Municipio, de R$ I.795.29 (um mil setecentos e noventa e cinco

reais e vinle e nove centavos) para o valor de R$ 2.640.00 (dois mil seiscentos e quaÍenta

rcais). consequeatementê alterando toblmente a redaçfu sugerida ao art. l'da Lei Municipal

n' 5ó0/05. de l4lO2nAOs.

Assim, a matéria impõ€, incialmente algumas consideraçôes sobre a apresentação

de ernendas.

As emendas a projetos de lei em tramitaçâo na Casa Legislativa é instituto

jurídico que integra o píocesso legislativo e que permite aos parlamentaÍÊs ou stras Comissôes

alteúlos. independentemente de sua origem, ou s€ja, mesmo as pmposições que sejam sobrc

materia da iniciativa privativa do Executivo, como é o caso, podcm sofrer alterações em sua

tramitâçilo.
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Esse direito da Crâmara. porcm, de alreraçâo por emenda de projeros de lei em
familução' não é absoluro e possui limitaçôes que decorrem de disposições consritucionais
específicas' como e o caso prcüslo no art. 63 da constituiçiio Federal que nfu admite, nos
pmjetos de iniciativa exclusiva do Execurivo, emendas que delerminem aumenlo da despesa
prevista' e, também' de pacifico entendimento da jurispndência, como e a ncces.sidade de
guardar pertinência temálica com o objeto da proposiçâo.

Na proposição sob aruilise verifica-se que a ernenda aprovada" alterou o varor da
remuneraçâo das Conselheiras Tulelares, concedendo autnento real nào previsto inicialmente,

aurnentando assim a despesa prevista pelo Executivo no projeto de t-ei, o que torna ta.l

dispositivo inconstitucional por violação ao art. 63. I. da consürúção Fe«teral que prevê:

An. ó1. NAo ssá admitido aumento da dcspesa prcvista:
| - nos projetos de inicistiva exclusiva do hesidente ú República ressalvado o
disposto no an. 16ó.§3'e§4":

Alem disso. nossa Lei Orgânica Municipal, em seu aí. 75, inciso I, esubelece que

a matéria posta em discussâo, ou seja o aumento da remuneração das conselheiras l'utelares,

é de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal, in verbis:

An. 75. SÕo de iniciNtiv. exclosivr do PrcÍcito Mütriciorl.s leis ouc disponhrm
sobrei
I criação. translbfl»ação ou cxtinçào de cargos, f'uoçõ€s ou empregos públicos na
administração Direto e autârquica ou gg4ç4193lg39qg49gpg!91

Ponanto, considerando que o Projeo de Lei sob aúlise dispôe sobre maréria de

iniciativa privativa do Executivo e a emenda modificativa implicou em aumento de despesas,

scndo que se exorbitou no poder de emend& impôe-se ao Prcfeito opor veto ao dispositivo"

com fundamento na evidente irrconstitrrcionalidade, nos termos do aÍt. ó3, I, da Constituiçâo

Federal.

Nesse sentido são as decisões do Tribunal de Jusiça do Estado do Rio Grande do

Sul:

AÇÀO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPÀL N.'
4.620,.016. DO MT'NICiPIO DE URUGUAIANA. PLANO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÂO. EMENDAS PARLAMENTARES. IMPOSSIBILIDADE DE

AUMENTO DE DESPESA EM PROJETO DE INICIATIVA PRIVA-I'IVA DO
CHEFE DO PODER EXECUTM MLTNICIPAL. l. A Conslituição E§t dual. em

seu aÍt- ó0, inc- ll. delimilâ quais s{o as matérias cuj8s lcis sâo de iniciativa privativa

do Chefc do Podcr Executivo. §co&, tal di§pôsitivo aplicávtl aos Municipios. por

simeria. É inquestioúvet o cúimento das anendas parlameniarÊs em projoos de
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lei dc iniciEriva rcservada, poém, tais emendrs dcvem guârdar relaÉo com a
te&fuica originsl da proposição e nâo podem implicar aumcio dc Oespesa" o arr. o t .inc. l, da CE, rambém aplicável aos úunicipios'por sir.t iu. :. Con"Lúodese que

llgrTT.ds Meas c Estraégias do Ancro da tei Municipat n. a.ãio:OrO, Oo
Município d€- UÍuglaiana que "aprova o plano Municipal d€'Eduçrçeo - pME e dá
outras. Írovidêmias'. originadas de ermtdts púÍlamcrrôÍÉs. exrÍapolam o @cÍernenda do Pod€r Lêgislstivo Municipal, por acanetar ,rr.nro àe despcsa em
maléri0s cuja iniciativa privativa cabe ao pr€fêiro Municipal. tais como criaçào cyryIo q remuneraçào dc cargos e funçôcs na Adminisnação Direa (art. 60, inc.
Í1, alínca "s". da CE), servidores priblicos do Mmiclpio.'seu regime jurídico c
provimerto de cargos (âÍL 60, inc. ll. atínc. ,'b", da CE), c esmrrurafu c aribuiçOcr
da Admini$açâo hiblica Municipal (aÍr. @, inc. lt, alínca "d", d. CE)..urpr.
declarar sua imonstitucionalidade. ]ULCARAM PARCIALMENTÉ
PROC'EDENTE O PEDIDO FORMULADO NA AÇÀO DTRETA DE
INCoNSTITUCIONAL|DADE. UNÀN|ME. (Açâo Dircra dc
lnconstiruciooalidade, N' 7007235t136, TÍibunal pleno, Tribunal de ,usriça do RS.
Relaror: Luiz Felipê Brasil Sanos" Julgâdo €m: OTOt-2017).

AçÀo DIRETA DE INCoNSTITUCIoNALIDADE. IMPUGNAÇÂo Ao
PARAGRAFO 2' DO ARTICO I'DA LEI N.' I2,24E. DE 23 DE MAIO DE 20I7.
DO MUNICiPIO DE PORTO ALEGRE. REMUNERÂÇÃO DE SERVIDOR
PÚBLIco INVESTIDo No cARGo DE SECRETÁRIo MUNIcIPAI..
REVOGAÇÀO DO ART.67 DA LEt N." 6.203, DE 3 DE OUTUBRO DE tgtt. t:
O ART. 77 t}Â LEI N." 6.309, DE 2t DE DEZÉMB8,O DE lgtt. EMENDA
PARLAMENTAR QUE ACRESCENTOU O REFERIDO DISPOSITIVO A
PROJE O DE LEI DE INICIATIVA PRIVÂTIVA DO CHEFE DO R)DÊR
F:XECUTIVO. CRIAçÀO DE NOVO LIMITE REMt]NERÂTÓRJO A TODOS
OS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA. BEM COMO DO PODER
LEGISLATIVO DO MUNICiPIO DE PORTO ALECRE. CORRESPONDENTE
AO SUBS,DIO DOS DESEMBARGADORES Do TRIBUNAL DE JIJSTIÇA DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. UTILIZÂÇÀO INDÉVIDA DO
PARÁGRAFO 7" DO ARTIGo 33 DA coNSTITUIÇÂo ESTADUAL.
INCONSIITUCIONALIDÂDE FORMÂL E MATERIAL. Prcliminar: Caso em que
sr afasta prcliminar dc não conhecimento da asão na parte €m que sô funda no inciso
Xl do anigo 37 da Constitoiçâo Fedcral, sob o sÍEunrcnto de qus tal pÍÊrÊiro nào
seris de Í€produ§ao obrigaória, em razeo do § 12 do mesmo anigo 37. Norms que e
de r"pÍodução obrigôtóÍi& conformc sc cxtrai do sêu conteúdo normativo. tomândo
viável o controlc conccotrado de constitucionalidsde, peh Cone Esudual, €m raáo
da omirsfu na Coníituiçâo do tludo. dc norma de mgodução obrigaória.
Precedentes jurisprudenciais. Mérito: Manifesta violeçào ao anigo 3?, inci$ Xt, da
CoÍlstituiÉo Fcderal (norma de reproduçâo obrigaúris), coínbinâdo com os aítigos
6", capú, t0, 31. parágnfo 1", inciso lll, 60, inciso ll, alíncâ "a", e ó1, incisô l.
todos da Constituição Esadual. Preserya de vkio de ordern formal, consub,stan€iado

na circunsáncia de que a emerda lcgislariva, quc ensejou a normaliya guenesda,
não obsêÍvou a pêÍirÉncia lemáticâ- em rclaçâo ao projao de lei origiml,
clcaminhádo pclo cheÍe do Exêcu]ivo, bem como por apresenaÍ cvidente sumento
dc despes!. malfcriodo o dispo6to no iociso I do aíigo ól dr Con$ituiçâo ü
Repriblica. [...] (Açâo Direta de lncoostitucionâliddc. N" 70077158?85, Tribunsl
Pleno. Tribunal dc Justiça do RS, Rehror: Rui Pmanova, Julgado cm: 03-ü)-201t).

Outro aspecto importantíssimo e qu€ leva ao veto do projeto de lei e que a emenda

que resultou no aumento de despesas não foi apresentada com o inrpaclo Íinanceiro e

orçamentário. r€quisito essencial as pmposições legislativas que criem ou alterem despesas
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obrigatórias. de acordo com o que prevê o ari. r 13 do Ato das Disposiçôes constitucionais
'lransitórias.

Ilustram csse entendimento as seguinres decisões. também do Tribunat de Justiça
do Estado do Rio Grande do Sul

AÇÂo DTRETA DE rNcoNSTtructoNALtDADE. LEI Do MuNtciplo DEcAMAeuÀ. REEESTRUTURÁçÀo Do nrciue - iiôinro DEpREvrDÊNcrA Dos sERvrDoREs MUNrcrpAIs. EMENDA pÀnlenrNren
AO ART. 75-A DO PROJETO DE LEI DE ÍNICIATIVA DO PREFEITO QUEGERA AUMENTo DE DespEsAs e esrÁ DESACoMPANHADA DEESTUDo DE tMpAcro FTNANCETRo r onçeurNrÁnio.
rNCoNStruructoNALtDADE vERtFlcADA. EMENDA pÁnLaunNren
Ao ART- J4. § t2". euE NÀo cERÁ AUMENTo DE DESPESA E GUARDApERTTNENCtA TEMATtcA. tNcoNsTlructoNALlDADE NÃo coNsreoa.AÇÀo JULcADA rARCIALMENTE rRoCEDENTE. 

- 
iotr", de

lnconstitucionslidade. No 70084ó07308, TÍibuml pleno, Tribunal de Jusriça do RS.
Relator: Vicente Barr^oco de Vâsconcellos, Julgsdo cm: l2-0310?l).

AÇÂO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEt N' ó.302'020. DO
MuNtctpto DE ALEcRETE. nectug pRópnlo oe pnrvtoÊNcte soctll
(Rpps). eRELIMTNAR DE victo NA REnRESENTAÇÀo rRocESSUAL.
REJEITADA. ANÁl-tsE DE ,.\,oRMA |NFRACoNSTÍTUCIoNAL E ATc)
NoRMATtvo sEcuNDÁRro. oFENSA REFLEXA. tMposstBtLIDADE.
INICAITIVA LECISLATIVA RESERVÂDA AO CHEFE DO EXECUTIVO.
EMENDA PARLAMENTÀR. AUMENTo DE DESPESA. tusÊr.{cte ou
ESTIMATTVA Do lMpAcro oRÇAMENTÁRro E FrNANcElRo.
eliqUOfaS INFERIORES ÀS DA UNIÃo. DEFICIT. [...] Mareria de iniciariva
legislativa rcservada ao PÍefeito (aís. 69, ó0. Il. "b", e E2, ltl c Vll. todos da CE/89).
lndepcndência dos Poderes Estruturais no âmbito Municipal (aÍ. l0 da CE189).
Nesses casos. ajurisprudénciâ pária não suprime o poder de cmenda do l-*gislativo.
visto que esse não sê oonfunde com â inicialivâ cm si. mas hâ duâs rcstrições: l) a
emenda nâo pode resulur em aumeíto d€ despcs& c 2) tem dê haver peninência
lemáicâ entÍe a emenda e a matéÍia tratadâ oo Projcro de Lci. Emenda parlameaBr
substituriva quê aherou a rcdaçào dos aís. l'e 7'da l,ei. Substituição da aliquoh
uniforme dc 149; por aliquotas progressivas. Diminuição da aliquota da tâxa de
administraçâo dc 29'o para 1,5%. Resultado de consulta à Secraaria dc Políticas d€
Previdência Social (n. lEl) e o resultado dc conzulta aruarial (Íls. 42,,14)
demonsn-am que as alíquotas progressivas. da forma como fordm institüidas pela t€i
Municipol no ó.302ê020, resultam em média percentual total inferior âos l.lo,o
inicialmente previstos. Tal coí{ataçào é signo prcsuntivo de aumento de despesa

para os cofrcs municipais. uma vez que, com a Íeduçtu do percentual m&io toul,
haverá nccessidade de compensâção por ouüas fontes de rcceita" mormente pelo
aumento da contribuição patmnâl do Municipio, a fim de evitâr o aumento do déficit
aluarial. As mesmas consideÍaçôes se aplicam à reduçào dâ aliquolÂ da taxa de
adminisraçào. 4. lncxistência de estimaliya do impeto orçamêntário e furanceiro.
violâçâo do aÍr. l l3 do ADCT. t...1 AÇÃo DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDÁDE PARCIALMENTE PROCEDENTE. UNÀNIMT-.
( Direu dc lnconstitucionalidade. N'70064713ót4, Tribuul Pleno, Tribunal de

.lustiça do RS. RelaroÍ: Jorge Luís Dall'Agrrol. Julgado em: l2-02-2021 ).

Assim. tratando-se. em especie, de Projeto de Lei que aumenta remuneração de

sert idorÊs. com emenda originada no Poder Legislativo. sem qualquer estudo de imPacto
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finarrceiro nem fonte de compensação, exigência prevista no anigo 14 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, e no artigo ll3 do ADCT, incluído pela EC no 96, de 2016. a

conclusão é pela inconstinrcionalidade marerial do refeddo hojeto de l*i, Íazh porque estou

declarando o veto total do Projero de Lei Legislativo no 2.246J2023. de 14.l 1.2023.

Limitados ao exposto. renovamos ao ensejo nossa consideração

Atenciosamente,

l+r/*mlz*''Alercndre Model Eveldt
Prefeito Muncipal

oASaa5rlt
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